UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM SAUDE PUBLICA

Resolucéo n°01/2021

Estabelece os critérios que trata sobre o pedido e a
avaliacao do aproveitamento de créditos junto ao
Programa de Pés- Graduagcdo em Saude Publica da
UFMG

O Colegiado do Programa de Pés-Graduacao em Saude Publica da UFMG no uso de
suas atribuicdes,

RESOLVE:

Art.1° - O discente do Curso poderd solicitar ao Colegiado o aproveitamento de créditos
obtidos em disciplinas que fazem parte da grade curricular do Curso, cursadas como
isoladas ou eletivas.

Art. 2° - O discente podera solicitar aproveitamento de até 50% do total de créditos
exigidos para integralizagdo do curso no Programa, referentes a disciplinas cursadas
gue fazem parte da grade curricular do Curso, desde que:

| - tenha obtido conceito A ou B na disciplina; e

Il - a disciplina tenha sido cursada ha no maximo trés anos contados do
momento da solicitacdo do aproveitamento de créditos

Art. 3° - O discente podera solicitar aproveitamento de até 25% do total de créditos
exigidos para integralizagéo do curso no Programa, referentes a disciplinas cursadas
como isoladas ou eletivas, que ndo fazem parte da grade curricular do Curso, desde
que:

| - tenha obtido conceito A ou B na disciplina; e

Il - a disciplina tenha sido cursada hd no méaximo trés anos contados do
momento da solicitacdo do aproveitamento de créditos

Art. 4° Disciplinas cursadas fora da UFMG poderéo ser aproveitadas a critério do



Colegiado.

Art. 5° - Para solicitar o aproveitamento de créditos, o discente deverd encaminhar ao
Colegiado o formulério préprio de aproveitamento, devidamente preenchido e com
anuéncia do orientador, além do documento comprobatorio de aprovagéo na disciplina,
contendo o nome e codigo da disciplina, a carga horaria, a nota e o conceito obtidos e o
semestre/ano de realizacdo. Para solicitacdes de aproveitamento de créditos de
disciplinas que néo integram a grade curricular do Programa, além do formulario e do
documento comprobatério de aprovacao, cada disciplina devera ser acompanhada
também de justificativa e da respectiva ementa.

Art 6° - O pedido sera avaliado em reunido plenéaria do Colegiado, e caso necessario
sera designado um parecerista.

Art. 7° - A aprovagédo dos pedidos de dispensa de disciplinas obrigatorias cursadas
como isoladas ou eletivas pelo discente ficara a juizo do Colegiado.

Art. 8° - Os casos e as situagdes especiais e/ou omissas serdo analisados e deliberados
pelo Colegiado do Programa.

Art. 9° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Resolucéo aprovada pelo Colegiado do Programa de Pos-graduacdo em Saude Puablica
em 01 de abril de 2021.

Profa. Luana Giatti Gongalves
Coordenadora do Programa de Pds-Graduagdo em Saude Publica



